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PORTARIAS
PORTARIA 461/2020 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 20 de maio de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Charlie Manzi 
Fernandes (Charlão):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Fernando Berdnaski de Araújo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 462/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31 de maio de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Charlie Manzi 
Fernandes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Divino Donizete dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 463/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de junho de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Charlie Manzi 
Fernandes (Charlão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
João Paulo Meneses Massuco.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de junho de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Charlie 
Manzi Fernandes (Charlão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
João Paulo Meneses Massuco.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 464/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 20 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Clayton 
César Ribeiro da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Daniel Luciano da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 465/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de junho de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Walquir 
Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Antônio Cesar Rodrigues Rocha.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Fábio Alves Camargos.                                 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Lucas Oliveira Zardo.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de junho de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Antônio Cesar Rodrigues Rocha.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Fábio Alves Camargos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Lucas Oliveira Zardo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 466/2020
REVOGA A PORTARIA 430/2020 DE 07 DE MAIO DE 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica revogada a Portaria 430/2020, de 07 de maio de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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